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INDICAÇÃO: 1241/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, a instalação de faixa de 
pedestre elevada na Avenida Adauto Lima, 
próximo ao nº 466, no bairro Conjunto Timbó.

         O Vereador Josué Martins Ferreira (Cap. Martins), no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, 
respeitosamente, indicar que, após aprovação do Plenário, seja encaminhado ofício 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando, junto ao órgão competente, 
a instalação de uma faixa de pedestre elevada na Avenida Adauto Lima, nas 
proximidades do número 466, no bairro Conjunto Timbó, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 1 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 01/08/2025
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.30

Josué Martins Ferreira
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A instalação de faixa de pedestre elevada na Avenida Adauto Lima, próximo ao número 
466, no bairro Timbó, se faz necessária devido ao intenso fluxo de pedestres na região, 
especialmente em horários de pico. Essa medida contribuirá para a segurança dos pedestres, 
facilitando a travessia e reduzindo o risco de acidentes. Além disso, a faixa elevada também 
irá auxiliar na redução da velocidade dos veículos, tornando o trânsito mais seguro para todos 
os usuários da via.  
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